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INDICAÇÃO x"JSJJ , DE 2022 cÂrvlnRn u
(?roponente: Tiago Âlmeida/União Brasil)

Excelentíssrmo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO, nos teÍmos que regem o art.143, do Regimento Interno desta Casa de Leis seja

encaminhado ao Poder Púbüco Municipal, peÍânte a Sectetaria Murucipal de Serviços e
Obras Públicas- SESOP, solicitando que seja reahzado estudos de viabiüdade, par.a a
instalação de lâmpadas de LED na extensão da Âv. Dr. Ezuel Portes.

É a Indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 21 de novembro de2022.

Tiago

Justi{icação

Â presente indicação visa a substituição das lâmpadas comuns na tede de

iluminação da Av. Dt. Ezuel Pottes, pelas lâmpadas de LED.

As lâmpadas de LED tÍ zetn mútos benefícios, tàÍrto paÍ^ a população
como parl o Poder Executivo, pois oferecem longa vida útil, evitando substituições
constaÍrtes e prejuízos, e também auxilia nâ seguÍança, oferecendo uma iluminação melhot.

A refedda Âvenida se tÍata da margSnal da BR 277 , e conta com um ttafego
intenso de veículos, visto que possú vânas empÍesâs em toda a sua extensão, bem como, é

acesso rápido. Dessa forma, as lâmpadas de LED, vlÍL^ à contribuir significativamente com
o trânsito, aumentando a seguÍaÍrça, pois a visibiüdade na rodovia frcarta superiot, podendo
inclusive, evitar acidentes.

Conto com vossâ resposta, paÍ então leva-la aos moradotes e

comerciantes da região, que nos soücitatam esta demanda.
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